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Estado de Pemambuco
CÂMARA MUNICIPAL DE vERTENTE DO LÉRIo

CASA JOÃO DIAS DE SALES
cNPJ N" 69.902.096/0001 -80

Prezados Vereadores, venho hoje à Tribuna desta Casa Legislativa, para
solicitar, do Prefeito do Municipio de Vertente do Lério, o Senhor HISTENIO SALES
que, providencie a implantação de um programa de Distribuiçáo de CesÍas
Básicas, por meio da Secretarta Municipal de ÁssisÍência Social, com o objetivo
de atender famílias em situaçâo de vulnerabilidade social no Município de
Vertente do Lério - PE.

A presênte solicitação justifica-se diante da realidade socioeconômica
enfrentada por muitas famílias do nosso município, que carecem de apoio para suprir
suas necessidades alimentares básicas. A criaçáo e implementação deste programa
contribuirão significativamente para a promoçáo da dignidade humana, segurança
alimentar e melhoria da qualidade de vida da população mais carente.

Na certeza de contar com o vosso compromisso com o bem-estar social da
nossa população, renovo votos de estima e consideração.

Da decisão desta Casa, dê-se ciência ao Prefeito do Município, informando a ele
todo têor deste Requerimento.
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NELSON LUIZ DA SILVA

VEREADOR

Prâça: Sevêíino Barbosa dê sales ne 227 - centro - Vertentê do Lério-PE - CEP 55760-000
Fone - Fax: (081) 363+7295

Requerimento n" 15X tzozs

Requeiro a Mesa após ouvir este digno plenário, depois de cumpridas as
formalidades regimentais, para que o Exmo. Prefeito do Município de Vertente do Lério,
o senhor HISTENIO SALES, no uso de suas atribuiçÕes legais, providencie a
implantaçâo de um programa de distribuição de Cesúas 8ásrcas, por meio da
Secretaria Municipal de AssÍsúéncia Social, com o objetivo de atender famílias em
situação de vulnerabilidade social no Município de Vertente do Lérto - PE.

JUSTIFICATIVA:

Casa João Dias de Sales, 07 de outubro de 2025.


